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ACOMPANHE AS SESSÕES DA

CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
NOS 10 PRIMEIROS DIAS ÚTEIS DO MÊS A PARTIR DAS 9H00

EM MAIO NOS DIAS

2, 3, 4, 5, 6, 9, 10, 11, 12, 13

EM HDTV CANAL 45.3
PELA INTERNET

WWW.CAMARAUBERLANDIA.MG.GOV.BR

OU AO VIVO DIRETAMENTE NO

PLENÁRIO HOMERO SANTOS

AV. UBIRATAN HONÓRIO DE CASTRO S/N

LEI Nº 12.419 DE 05 DE MAIO DE 2016.
ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N° 10.741, DE 06

DE ABRIL DE 2011 QUE INSTITUI O CÓDIGO
MUNICIPAL DE POSTURAS DE UBERLÂNDIA E
REVOGA A LEI N° 4.744, DE 05 DE JULHO DE

1988 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, com
fundamento na Lei Orgânica Municipal em seu § 7°,
art. 27, PROMULGA a seguinte Lei :
Art. 1º -  Altera o art. 66, da Lei n° 10.741, de 06 de
abril de 2011 que “institui o Código Municipal de Pos-
turas de Uberlândia e revoga a Lei n° 4.744, de 05
de julho de 1988 e suas alterações, que passa a vigo-
rar com a seguinte redação:
“Art. 66 – O Executivo poderá delegar a terceiros e
conceder mediante licitação, a instalação, a constru-
ção, a reforma e manutenção de mobiliário urbano
de interesse público, definindo-se no edital corres-
pondente às condições de contraprestação.”
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Câmara Municipal,  05 de Maio de 2016.

ALEXANDRE NOGUEIRA
Presidente

Autora da Lei:  Flávia Carvalho
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